
Nº DE 

INSCRIÇÃO
NOME DO CANDIDATO STATUS

FORMAÇÃO, 

ATUALIZAÇÃO E 

APERFEIÇOAMENTO

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL
TOTAL

*

+ DE 60 ANOS

**

 MAIOR IDADE

***

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

NA SAÚDE

****

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL CLASSIFICAÇÃO

MEC0126001 Filipe Lemos Castelar INDEFERIDO 2,00 2,50 4,50 NÃO 36 anos e 0 m. 0,00 2,5000 1º

PONTUAÇÕES CRITÉRIOS DE DESEMPATE

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS - CONSURGE

(33) 3203-8863 - CNPJ: 20.101.246/0001-67

email: selecao@consurge.saude.mg.gov.br

INSCRIÇÃO

BASE - Governador Valadares

EDITAL Nº 001/2026 - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO DESTINADO À CONTRATAÇÃO PARA VAGA E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, POR

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO,  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS - CONSURGE.

 

                                                                                                               RESULTADO PRELIMINAR DO PSS 001/2026

                                                                                LISTA PRELIMINAR DE INSCRITOS E CLASSIFICAÇÃO DA ANÁLISE CURRICULAR.

                                                                                                                  MECÂNICO  –  POR BASE

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS - CONSURGE, no uso de suas atribuições

previstas no Estatuto e Contrato de Consórcio, torna público o Resultado Preliminar - Lista Preliminar de Inscritos e Classificação da Análise Curricular dos candidatos

no Edital – 001/2026, tendo como base de avaliação documental o Anexo IV – Pontuação por Títulos e Experiência Profissional.

LEGENDA:

a) Se Pessoa com Deficiência – PCD: Os candidatos que apresentarem “PCD” na frente do nome, tem sua classificação posicionada conforme legislação específica, expressa no item 4.14 do Edital 001/2026.

b) “*”       Classificação conforme critério de desempate, item 9.3  - alínea “a”.

c) “**”     Classificação conforme critério de desempate, item 9.3 - alínea “b”.

d) “***”   Classificação conforme critério de desempate, item 9.4 - alínea “a”.

e) “****” Classificação conforme critério de desempate, item 9.4 - alínea “b”.


